
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA Nº 32, DE 1) DE JUNHO DE 1984. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

m + 
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Estado de Goias, no uso de suas atribuiçoes le 

gais, 

— e — a a tu umas 

a / 

trar, nos termos do artigo 2º, item VI, com 5 o i 

binado com os artigos 3º e 6º da Resolução nº 11.261, de 11 de mai 
. . a . RO 

o ge 1982, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, ao funcionario" 

LA - : 

quisitado, com exercício na Secretaria desta Casa, o Sr. JOÃO BA re 

"ISTA ROSA, Kotorista, uma (1) diária no valor de (1 68.250,00 (ses 

$ 

a 

enta e oito mil, duzentos e cingtenta cruzeiros), correspondente ú 

. . , e . 

ao dia 29 de junho, data em que estarã afastado desta Capital, em ! 

objeto de serviço em BRASÍLIA-DP. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL E 

irao nm 
LEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 19 DIAS DO MÊS DE JU- 

NHO DE 1984. 
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Presidente


